
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 224/2017

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 032/2017
PROCESSO: Nº 142/2017

Aos vigésimo sexto (26º) dia do mês de dezembro do ano de 2017, na sede da Prefeitura
Municipal de Tarumã, localizada na Rua Aroeira, nº 482 – Vila das Arvores, representada
neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal, OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG n.º 4.758.458-0 -SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente domiciliado na Rua das
Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, e de outro lado as
empresas a seguir descritas e qualificadas nos termos da Lei nº. 8.666/93, 10.520/02, e
Decreto Municipal nº 775/2006, e as demais normas legais aplicáveis, todos representados
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, conforme a
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº
032/2017, Ata de Julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial Do Estado, e
homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, do processo acima referenciado, Resolve registrar
os preços para aquisição eventual de brinquedos e materiais pedagógicos, para esta
municipalidade, conforme condições constantes do Anexo I, que passa a fazer parte desta,
tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas
em 1º lugares no certame acima numerado, como segue:

EMPRESA: MAGALI GARCIA SANTOS - ME, CNPJ n° 03.097.981/0001-25 e Inscrição Estadual nº.
538.012.854.118, com sede na Rua Voluntário Benedito Pimenta, nº 243 A, - Centro, na cidade
de Pirajuí, Estado de São Paulo, representada neste ato, por seu representante legal, o Senhor
Magali Garcia Santos, portador da Cédula de Identidade (RG) nº. 6.957.432 - SSP/SP, CPF n°
708.551.298-91, vencedora dos lotes a seguir exposto:

LOTE 08 - JOGOS
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 1 UN

Bingo com roletas profissional, mesa
confeccionado em madeira medindo 30 x 44
cm , contendo pedras em madeira de 1 a 75,
globo aramado cromado medindo 17 x 20 cm
com bico regular, só cai uma bolinha de cada
vez.

R$108,70 R$108,70 Três Reis

2 1 UN

Jogo Banco Imobiliário; composto por peões
de metal, bandeja móvel para o banco e
cartas mais resistentes. Medidas aproximadas
da embalagem 5 cm de altura x largura 50 x
comprimento 26 cm.

R$107,50 R$107,50 Estrela

3 1 UN

Jogo cara a cara composto por 2 tabuleiros
plásticos , 48 molduras plásticas , 1 folha com
48 rostos, 1 folha com 24 cartas, 1 manual de
instruções, medidas aproximadas da
embalagem , alt x 43 x largura 4,5 x
comprimento 31,5 cm.

R$75,50 R$75,50 Estrela

4 4 UN

Jogo da memória Animais com 24 peças em
madeira; descrição das figuras em 3 idiomas:
português, espanhol e inglês. Embalagem de
papelão medindo 24cm X5cmX18cm.

R$17,40 R$69,60 Xalingo

5 4 UN Jogo da memória Brinquedos com 24 peças
em madeira, descrição das figuras em 3

R$17,40 R$69,60 Xalingo



idiomas: português, espanhol e inglês.
Embalagem de papelão medindo 24cm
X5cmX18cm.

6 4 UN

Jogo da memória Frutas com 24 peças em
madeira, descrição das figuras em 3 idiomas:
português, espanhol e inglês. Embalagem de
papelão medindo 24cm X5cmX18cm.

R$17,40 R$69,60 Xalingo

7 2 UN

Jogo de argolas MDF; confeccionado em
MDF, com 5 pinos com base de 58x7cm e 5
argolas de plástico coloridas. Embalagem em
plástico encolhivel

R$21,70 R$43,40 Carlu

8 2 UN

Jogo de argolas; confeccionado em metalão;
base c/ aproximadamente 45x45cm; com 5
pinos em ferro e pontas em polipropileno;
acompanha 5 argolas. Acondicionado em
embalagem plástica encolhível

R$50,70 R$101,40 NB

9 6 UN

Jogo de botão brasileirão com quatro jogos
completos e seis opções de times; contém 40
Botões; 2 Traves; 2 Bolas; 2 Palhetas; 6 Jogos de
etiquetas e 4 Goleiros. Embalagem de
papelão.

R$23,20 R$139,20 Xalingo

10 2 UN

Jogo de dominó gigante confeccionado em
bagunzito e forrado com espuma; medidas
33x19cm (cada peça); Qtde, 28 pçs.
Embalagem, sacola plástica.

R$108,70 R$217,40 Tika

11 2 UN

Jogos de dominó de subtração; Material em
MDF, nº. de peças 28; medindo 7 cm de
comprimento x 3,5 cm de largura x 0,3 cm de
espessura (cada peça). Acondicionado em
embalagem de madeira tipo estojo; medindo
19,0 cm de comprimento x 10,5 cm de largura
x 5,5 cm de espessura.

R$11,60 R$23,20 Carlu

12 4 UN

Jogos de quebra cabeça grande; temas
variados; para crianças de 06 a 07 anos;
tamanho da imagem depois de montado: 50 x
70 cm; conteúdo da embalagem: 1 puzzle
com 48 Peças.

R$43,50 R$174,00 Grow

13 1 UN

Memória de cores em vinil: Confeccionado
em bagunzito, com forro de espumas
contendo 16 peças medindo 24 x 24x 3 cm.
Acondicionado em sacola plástica.

R$108,70 R$108,70 Tika

14 129 UN

Petecas; confeccionado o enchimento na
base com serragem de madeira revestido em
courino resistente e penas coloridas artificiais;
cores sortidas; Medindo aproximadamente 15
cm.

R$9,10 R$1.173,90 Carlu

15 1 UN
Quebra cabeça casal - casais de animais,
contendo 10 peças, base em MDF com 34 x
26cm

R$12,90 R$12,90 Carlu

16 17 UN

Quebrando a cabeça com figuras
geométricas Confeccionado em MDF,
contendo 30 peças e 1 tabuleiro.
Acondicionado em embalagem madeira tipo
estojo medindo 286x286x46 mm

R$37,70 R$640,90 Carlu

17 6 UN

Raquete Tênis de quadra para iniciantes,
Composição: Alumínio.Cabeça: 112 723
Cm.Comprimento: 27,5 / 69.9 Cm.Peso Com
Corda: 288g 10.2 Oz.Equilíbrio 6 Pts Hl,

R$181,25 R$1.087,50 Wilson



Encordoada-Não, Padrão De
Encordoamento: 16 X 19, Perfil Do Aro: 21 Mm.
Garantia Do Fabricante: Contra Defeito De
Fabricação.

18 2 UN

Xadrez e dama colegial; estojo tabuleiro em
MDF serigrafado na face externa do estojo em
quadrantes claros e escuros; com 32 peças
para o xadrez e 24 peças as damas;
totalizando 56 peças de plástico. Embalagem
caixa de madeira medindo 0,04x0,12x0,24cm.

R$38,00 R$76,00 Carlu

LOTE 09 - CORDAS, BAMBOLES, CONES
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 1 UN

Anel de Agilidade; Kit composto por 8 peças
em MDF, medindo 53cm de diâmetro x 1 cm
de espessura. Acondicionada em saco
plástico.

R$62,50 R$62,50 NB

2 80 UN Bambolê colorido em aro de plástico
reforçado, medindo 60cm de diâmetro

R$1,80 R$144,00 Cemar

3 20 UN Bambolê colorido em aro de plástico
reforçado, medindo 90cm de diâmetro

R$2,30 R$46,00 Dodô

4 220 UN
Bambolê Pequeno 60cm - colorido em aro de
plástico reforçado, medindo 60cm de
diâmetro.

R$1,85 R$407,00 Dodô

5 23 UN Cone de trânsito; medindo 50cm alt.; em
plástico; na cor laranja

R$6,40 R$147,20 Plastyseg

6 20 UN Cone de trânsito; medindo 75cm alt.; em
plástico; na cor laranja

R$17,50 R$350,00 Plastyseg

7 45 UN Corda (individual); medindo 2,10m; em sisal
com cabo de madeira.

R$5,65 R$254,25 MBS

8 34 UN Corda medindo 5m; em sisal; cabo revestido
com tecido.

R$8,05 R$273,70 MBS

9 14 UN

Centro De Atividades Infantil Mobile Móvel
Baby CONTÉM: 1 Arco Baby, 2 bases, 9 aneis,
3 pingentes. Idade recomendada acima 3
meses.

R$91,20 R$1.276,80 Calesita

10 1 UN Pula corda - Em sisal, medindo 5,00mt, cabo
em madeira, embalagem: saco plástico.

R$11,05 R$11,05 MBS

LOTE 10 - KITS
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 28 UN

JOGO DE CHÁ MEU CHAZINHO - Cor: rosa e
roxo - Conteúdo: 04 copos, 04 xícaras, 04 pires,
01 jarra com tampa, 01 travessa, 01
açucareiro, 02 garfos, 02 facas, 02 colheres, 07
caixinhas, 01 toalha de papel e adesivos.
Acondicionado em caixa de papelão.
Dimensões do Produto: 39x07x31 cm - Peso
Aproximado do produto: 500g - Composição /
Material: Plástico e cartonado

R$26,50 R$742,00 Big Star

2 39 UN

Kit cozinha, acompanha: 02 panelinhas,02
pratinhos,02 copos e 06 talheres (sendo 2
colheres, 2 garfos e 2 facas) total de 12 pças,
nas cores roxo, rosa e branco, dimensões:
20x12cm.

R$19,45 R$758,55 Calesita

3 35 UN Kit de Animais da Fazenda, composto por 6
bichos sendo: - 2 Porcos; 1 Vaca; 1 Boi; 1

R$20,85 R$729,75 Ark Toys



Cavalo; 1 Cachorro; Dimensões do Produto: 15
x 8 x 5 cm aprox. Peso Aproximado do produto:
0,480 Kg, Composição / Material: Plástico

4 32 UN
Kit de Beleza -Dimensões: 20 x 14 cm. Vem com
escovinha de cabelo, pente, secador,
prancha e duas presilhas

R$15,30 R$489,60 Calesita

5 35 UN

Kit Ferramentas completo Confecciona do
em plástico colorido átoxico, de alta
qualidade, composto por 10pçs: furadeira,
morsa, alicate, chave de fenda, chave de
cano, serrote, martelo, chave mestre,
parafusos e porcas. Acondicionados em
embalagem tipo saco plástico, medindo 28,7 x
53cm

R$38,95 R$1.363,25 Calesita

6 2 UN Kit Lig Trevos com 150 peças coloridas R$111,25 R$222,50 Lig Lig

7 32 UN Kit mecânico - Medidas: 20 x 18cm Peso:
0,211kg Embalagem: sacola plástica

R$12,50 R$400,00 Calesita

8 16 UN

KIT Mega Caminhões :Caminhões
confeccionados em plástico resistente,
colorido, atóxico, composto por 4 caminhões
sendo: 01 caminhão caçamba articulável
medindo 515x265x265mm e peso bruto de
1,20kg, 01 caminhão pipa com caçamba
articulável com entradas e saída de água
medindo 515x265x265mm e peso bruto de
1,4kg, 01 caminhão cegonha, rampa
articulável para 2 carrinhos, contém 2 carros,
medindo 560x265x270mm e peso bruto de
1,6kg e 01 caminhão super escavador com
braço giratório e articulável 360º medindo
530x270x340mm e peso bruto 1,4kg/emb.
Acondicionados em sacola plástico.

R$161,25 R$2.580,00 Map Toy

9 6 UN

Kit Tênis de Mesa; composto por: 2 raquetes de
madeira emborrachadas; 1 bola; 1 rede; 1
suporte. Acondicionado em bolsa vermelha
em TNT.

R$67,15 R$402,90 Starflex

10 1 UN
Kit Trânsito 17 PÇ - Material em MDF, 95cm de
altura, 16 sinais e 1 semáforo. Acondicionado
em caixa de papelão.

R$261,45 R$261,45 Simque

LOTE 17 - CENTRO DE ATIVIDADES
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 4 UN

Centro de Atividades Baby - confeccionado
em plástico resistente e colorido. Contém
espelho giratório, pingentes desmontáveis e
chocalhos nas laterais. Medindo: 49,5 x 56 x
57cm e com peso de 1,2460 kg. Indicado para
crianças mais de 3 meses. Acondicionado em
embalagem tipo caixa.

R$75,00 R$300,00 Calesita

2 1 UN

Linha de Atividades - Linha de Movimentação
Ativa. Conjunto confeccionado em madeira e
arcos plásticos, acondicionado em caixa de
papelão contendo 68 peças sendo: 10 bases
para arco em formatoT medindo 220x225mm,
04 bases para bastão em formato X medindo
220x220mm, 08 bastões em madeira e
revestido em plástico medindo 1080mm, 05
arcos coloridos em plástico medindo 800mm

R$305,00 R$305,00 Brink
Mobil



de diâmetro, 03 semiarcos coloridos em
plástico medindo 800mm de diâmetro, 04
bases para semiarcos em madeira medindo
250x65x30mm, 03 pranchas de equilíbrio em
madeira medindo 1000mm, 04 bases para
prancha em madeira medindo 250mm, 01
base de madeira para jogo de argola em
formato X medindo 400mm, 05 pinos coloridos
em madeira para jogo de argolas medindo
100mm, 05 argolas coloridas de PVC medindo
100mm, 08 bases de madeira em formato T
para suporte das barras medindo 220x220mm
e 08 suportes em quatro alturas diferentes
medindo respectivamente 20mm, 30mm,
40mm e 50mm.

3 3 UN

Van de brinquedo galinha pintadinha,
13x20x11 cm - Cores vibrantes e alegres.
Possui porta que abre e fecha e rodas livres
que se movimentam individualmente. As
janelas possuem diferentes formas
geométricas com peças de encaixe que vão
auxiliar tanto na coordenação Motora quanto
na percepção das diferentes formas. A mini
van é toda ilustrada com figuras adesivas dos
personagens. O brinquedo possui o selo de
qualidade INMETRO. É recomendado para
crianças a partir de um ano. Altura: 13,00 cm,
Largura: 11,00 cm, Profundidade: 20,00 cm, em
Plástico.

R$32,00 R$96,00 Elka

LOTE 22 - AVENTAL DE FELTRO E CALENDARIO EM TECIDO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 5 UN

Avental Contando histórias feito em feltro
72x57cm, com dedoches móveis dos
personagens. Temas João e o Pé de feijão(1);
Chapeuzinho Vermelho(1); Branca de Neve e
os sete anões e Arca de Noé(1).

R$65,00 R$325,00 Anele
Artes

2 5 UN
Calendário em tecido com mês; ano; dia do
mês; dia da semana; clima do dia e estações;
medindo aprox. 1mx1m

R$105,00 R$525,00 Anele
Artes

I – DO OBJETO:

1.1. Registro de Preços para aquisição eventual de brinquedos e materiais pedagógicos, nas
quantidades e de acordo com as especificações previstas no anexo I e Edital
correspondente, de acordo com as requisições expedidas pelas Secretarias solicitantes.

II – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da data de
sua assinatura.

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”,
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.



2.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art.
65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Licitatório.

2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor
registrado em Ata.

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não será
obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

III DAS PENALIDADES

3.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que:

a) não retirar a Nota de Empenho, no prazo de Edital;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
e) não mantiver a proposta;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data de recebimento da notificação;

3.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93 e do Decreto nº. 775/2006, a
adjudicatária ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
previa e ampla defesa as seguintes penalidades:

3.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto desta Licitação:

a) multa de 10%, sobre o valor total da proposta, e juros de 1% ao mês, pela permanência
do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa;

3.2.2. Pela Inexecução parcial ou total do contrato:
a) advertência;
b) multa de até 10% sobre o valor homologado;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

3.3. A formalização da aplicação das penalidades descritas nas alíneas “c” e “d” do
subitem 3.2.2 desta clausula determina a necessária publicação no Diário Oficial do Estado;



3.4. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser
descontado de pagamentos eventualmente devidos por esta Municipalidade à
adjudicatária ou através de cobrança judicial;

3.5. A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente
cancele o Registro de Preços do licitante e/ou aplique outras penalidades previstas nos
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93.

3.6. Contra a aplicação das penas definidas nas letras “a”, “d” e “c” do subitem 3.2.2. desta
clausula, caberá recurso a ser interposto no prazo de 05 dias úteis, contados da data da
intimação do ato e dirigido ao Presidente da Comissão Municipal de Licitação. O recurso
deverá ser entregue à Comissão Municipal de Licitação, da contratante, que terá 05 (cinco)
dias úteis para instruí-lo com relatório das próprias razões. Antes e nesse mesmo prazo, a
Comissão poderá reconsiderar e prover o pedido.

IV – DOS PREÇOS

4.1. O preço ofertado palas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o
especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão para Registro
de Preços nº 032/2017.

4.2. Em cada fornecimento de equipamento decorrente desta Ata, serão observadas,
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de
Preços nº 032/2017 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

V – DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Da forma: Os bens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário a
manutenção da prestação de serviços da municipalidade (sem quantidades mínimas), em
atendimento às requisições expedidas pelas Secretarias Municipais, assinadas pelo
responsável, sendo que as entregas deverão obedecer ao respectivo cronograma.

5.2. Local de entrega: Nos locais indicados de acordo com as requisições expedidas pelas
Secretarias solicitantes.

5.2. Prazo: A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será
fornecida a fornecedora, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 10 (dez) dias para
início do fornecimento.

5.3. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de, no máximo, 10 (dez) dias, a contar do
recebimento da Nota de Empenho correspondente.

5.4. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de
qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:

5.4.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente;

5.4.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias,



contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente.

VI – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem e ou serviço,
mediante emissão de Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado
Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para
tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade,
no prazo de até dez dias úteis.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

6.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou
recebimento em carteira.

6.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos produtos contidos no
empenho.

6.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s)
empresa(s) contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues,
conforme disciplina a Portaria CAT n°162/2010.

VII – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço objeto licitado;

7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo
setor competente.

7.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
detentora da Ata.

7.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA.

7.1.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a
Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.

7.1.6. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr.(a).
Roberta Barreiros de Souza Venceslau, portador da Cédula de Identidade RG n.º 23.282.426-5
SSP/SP e inscrito no CPF n.º 206.441.698-69, designado a atuar na função de Gestor do
Contrato.

7.2. São obrigações da Contratada:



7.2.1. Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas exigidas
por este edital, Memorial descritivo e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de
serem rejeitados os itens irregulares;

7.2.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

7.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;

7.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.2.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual e
Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.

7.2.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame,
salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.

7.2.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às
suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada.

7.2.8. Os materiais entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele pertinente e
as exigidas no edital.

7.2.9. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão
constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de
fabricação e ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração.

7.2.10. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão
independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extra-judicial, que se
processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

VIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

8.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

8.1.1. A pedido, quando:

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior.

8.1.2. Por iniciativa do MP, quando o detentor da Ata:

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

b) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigidas no processo
licitatório.



c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

e) Se recusar a fornecer os equipamentos nos prazos estabelecidos neste Edital e seus
anexos.

f) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

8.3. A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente:

8.3.1. Por decurso de prazo de vigência.

8.3.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

IX – DAS DIPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão para registro de Preços nº 032/2017, e seus anexos,
as propostas das empresas MAGALI GARCIA SANTOS - ME, classificada em 1º lugar no
certame supra numerado.

9.2. Fica eleito o Foro de Assis, SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/02 e demais
normas aplicáveis.

Tarumã, 26 de Dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
OSCAR GOZZI

PREFEITO MUNICIPAL

MAGALI GARCIA SANTOS - ME
Magali Garcia Santos

RG nº. 6.957.432 - SSP/SP

Testemunhas:

1.__________________________
Sandra Regina de Almeida Moura
RG nº 25.497.743-1 SSP/SP

2.___________________________
Roberta Barreiros de Souza Venceslau
RG n° 23.282.426-5 SSP/SP



TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
CONTRATADO:MAGALI GARCIA SANTOS - ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2017.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL DE BRINQUEDOS E MATERIAIS
PEDAGÓGICOS.

Na qualidade de Contratante e Contratado,
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que
couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que
todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais.

Tarumã, 26 de Dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
OSCAR GOZZI

PREFEITO MUNICIPAL
Contratante

MAGALI GARCIA SANTOS - ME
Magali Garcia Santos

RG nº. 6.957.432 - SSP/SP
Contratada


